
SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e oúnico candidato a receber votos em todos os 3572 municípios do Estado.

SÃO PAULO

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI

N9 433 DE 1995,

A Dispõe sobre previsão de atividades de gera-

ção de renda, pelas escolas publicas estaduais

profisstonalizantes.
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ASTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 19 - Ficam as escolds publicas estaduais profisstonali-

zantes, autoridadas em razão de sua atividade cur-

ricular, de prática profissionalizante, preverem

atividades de ndas proveniente:

PROTOCOLO
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REGISTRO GERAL LEGISL.

16S6 de 07DY ví
tmn ad orasrs ora

- da prestaç de serviços tecnicos-profissionais.

lo has

- “ A a
- da venda de produtos agropecuãrios e mecanicos,

mam,

Paragrafo Único - Os recursos provenientes das atividades previs-

tas no " caput |” do artigo anterior deverão obriga-

fo) . . “ .
toriamente serem aplicados na própria escola, com

supervisaodo Conselho da Escola, em beneficio da

educação de se alunos,

Artigo 29 - As escolas puúblkcas estaduais profissionalizantes

que usufruirem do benefício concedido por esta Lei

deverao manter pscrituração em livro caixa próprio,

em ordem ecronolbgica, que identifique os adquireêen-
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dutos agropecuarios, mecanicos

de serviços tecnicos, bem como os

tes de pr

tomadores

valores rácebidos em cada transação.

A escritu

pre por b

comprovan

ação citada no " caput " tera sem

se os documentos emitidos como

es das operações realizadas, con-

forme estdbelecido no artigo 1o desta lei.

ia da Educaçao do Estado de Sao

edera a publicação semestralmente

Oficial do Estado das escolas pú-

aduais profissionalizantes |... que

em dos objetivos contidos nesta

A Secreta

Paulo pro

no Diário

blicas es

participa

lei.

ia da Educação do Estado de Sao

ra no prazo de 90 (noventa) dias

mulgação desta lei, tomar todas

de natureza técnica e administra

assegurar o fiel cumprimento das

s contidas nesta lei.

A Secreta

Paulo dev

apos a pr

as medida

tiva -para

disposiço

Esta lei dntrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposiçoes em con-

trario.

Sala das Sessoes, em
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A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e o único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

Ao apresenta rmos o presente Projeto de Lei ob

jetivamos assegurar as escola públicas estaduais profissiona-
lizantes, uma renda extra parta fazer frente as inúmeras despe-

sas com maquinario e materiai técnicos.

Quando preteindemos com nosso Projeto de Lei

tornar rendosa as atividades [do cotidiano destas escolas e de

seus alunos, estamos apenas vtisando um maior retorno a ambos

os segmentos, que serao beneftficiados com os lucros obtidos das

transaçoes efetuadas.

Qualquer escbla estadual profissionalizante
Ed * Ed

podera prestar, atraves de seus alunos, durante as aulas prati

cas, serviços ao publico em gEpral e as inumeras empresas que

sao estabelecidas em sua redofdeza.

Os artigos que inserimos no presente Projeto

de Lei visam assegurar e garahtir a participação de Secreta-

ria da Educação do Estado de ão Paulo na adoção de critérios

para a efetiva regulamentação) e cumprimento dos objetivos con-

tidos na futura lei.

Pretendemos ue o presente Projeto de Lei re-

ceba as devidas considerações dos nossos pares, pois temos cer

teza que com sua aprovação, af escolas públicas estaduais pro-

fissionalizantes poderão aufefir mais recursos e, consequente-

mente, melhores condições e mhteriais técnicos para o seu cor-

po docente, discente e adminibtrativo.

Divisão de Oderamento Legisiativt
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL?!AFANASTO JAZADJI
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